
CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Indicação n.629/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal sugerindo que o Poder Executivo realize estudo técnico 

de viabilidade para a criação, em Varginha, de um Complexo Turístico-Cultural Temático, 

integrando história, cultura, turismo, meio ambiente e ufologia, com foco nos seguintes eixos: 

História do café no Sul de Minas, alinhado à Rota do Café (Monumento Nacional pela Lei n° 

14.718/2023); Memória ferroviária, aproveitando elementos da linha férrea desativada e 

patrimônio histórico associado; Eixo Ufológico, valorizando o caso ET de Varginha e seu 

potencial turístico; Parque Linear do Ribeirão Santana, com lazer, revitalização ambiental e 

educação ecológica. 

JUSTIFICATIVA 

Varginha possui um conjunto de características históricas, culturais e ambientais 

que permitem a criação de um grande complexo turístico-cultural temático, com potencial de se 

tornar referência regional e nacional. A proposta apresentada por cidadãos e entidades culturais 

sugere integrar quatro eixos estratégicos: 

• Café - o município integra a Rota do Café, reconhecida como Monumento 

Nacional, o que possibilita criar espaços museológicos, educativos e de 

economia criativa; 

• Ferrovia - a linha férrea desativada guarda memória importante para a 

formação da cidade e pode ser revitalizada de forma simbólica e cultural; 

• Ufologia - o Caso ET de Varginha é mundialmente conhecido e representa uma 

oportunidade única de desenvolver turismo temático e científico; 

• Meio ambiente - o Ribeirão Santana possui grande potencial para implantação 

de parque linear, trilhas, educação ambiental e lazer sustentável. 

Como o chamado "Casarão do Café" não existe, o estudo de viabilidade deverá 

identificar imóvel adequado, terreno, prédio público ou área histórica que possa receber o núcleo 

cultural, museológico e de economia criativa proposto. 

O projeto poderá gerar: 

• desenvolvimento econômico e turístico; 

• fortalecimento da cultura e da identidade local; 

• revitalização ambiental e valorização paisagística; 

• criação de empregos e estímulo à economia criativa; 

• fortalecimento da imagem de Varginha como destino turístico singular no 

Brasil. 
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A implantação pode ocorrer por fases e com apoio de parcerias público-privadas, 

editais culturais, fundos ambientais e participação de instituições como cooperativas de café, 

universidades, entidades culturais e empresas regionais. 

Dessa forma, solicita-se que a presente Indicação seja encaminhada ao Poder 

Executivo para análise e estudos preliminares, com possibilidade de inclusão do projeto no 

planejamento estratégico de turismo, cultura e meio ambiente do município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 17 de dezembro de 2025. 

 

AL  ewirr  PRADO 

V eador 
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